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RESOLUÇÃO Nº 659, DE 14 DE JANEIRO DE 2000
Revoga as Resoluções nºs 471/85, 639/97, 
644/97, 648/97, 650/98, 653/99, 654/99, 
655/99, 657/99 e dá outras providências.

 O Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela alínea “f” do Art. 16, Lei nº 5.517, de 23/10/68 e alínea 
“f”, Art. 22 do Decreto nº 64.704, de 17/06/69 e,

 Considerando que as Resoluções nºs 059/71 e 656/99 contemplam a emissão 
de atestados;

 Considerando que a Comissão de Inquérito já concluiu os trabalhos referentes 
ao CRMV-AM;

 Considerando que a Medida Provisória nº 1.549-36 foi transformada na 
Lei nº 9.649/98, cujo Artigo 58 teve seus efeitos suspensos por decisão do Supremo 
Tribunal Federal;

 Considerando que a forma como foi realizada a intervenção no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Maranhão foi ilegal;

	 Considerando	 que	 o	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 já	 definiu	 na	 Rp	 nº	
1.356, publicada na RTJ 120/64, que a liminar concedida em Ação Direta de 
Inconstitucionalidade torna aplicável a legislação anterior

 RESOLVE:

 Art. 1º Revogar as Resoluções nºs 471/85, 639/97, 644/97, 648/97, 650/98, 
653/99, 654/99, 655/99 e 657/99.

 Art. 2º Revogar o Art. 5º, da Resolução nº 656/99.

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Méd.Vet. Benedito Fortes de Arruda
Presidente

CRMV/GO nº 0272

Méd.Vet. José Euclides Vieira Severo
Secretário-Geral

CRMV/RS nº 1622

Publicada no DOU de 04-02-2000, Seção 1, pág. 55.
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N° 25 SEXTA-FEIRA, 4 FEV 2000 55DIÁRIO OFICIAL

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO DE 2000
" ..--

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto nos artigos 10 e 19do Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusãocomunitária. Os atos de autorização somente produzirãoefeitos legais após deliberação do
CongressoNacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

N° da N°do Nome da Entidade LocalidadelUF
Portaria Processo

19 53710.000745/98 Associação Comunitária Libertense de LiberdadelMG
Radiodifusão.

20 53830.001635/98 Associação Comunitária e Cultural de AparecidaD'Oeste/SP
Aoarecida D'Oeste-SP.

21 53710.000749/98 Associação Comunitária de Radiodifusão SantaRita do Sapucal/MC
Vale da Eletrônica FM.

22 53830.001703/98 Associação e Movimento Comunitário lrapuru/SP
Rádio Rainha da paz :FM de Iranuru.

23 53710.000209/99 Associação Comunitária Beneficente e Pompéu/MG
Cultural Dona Joaauina de Pompéu

24 53710.000984198 Assocíaeão Comunítáría Central de Ritáoolis. RitáoolisIMG
25 53830.002222198 Associacão'MammaBianca Valoaralso/SP

PIMENTA DA VEIGA

(Of. n9 25/2000)

Entidades de Fiscalização do
Exercício .das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
.RÉsoLuçAo N9 659, DE 14 DE JANEIRO DE 2000

Revoga as Resoluções n9s 471/85, 639/97,
644/97, 648/97, 650/98, 653/99, 654/99,
655/99, 657/99 e dà outras providências~

O Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, no use das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea "f'do Art. 16,Lei nO5.517, de 23/10/68 e alínea"r', Art. 22 doDecreto n°64.704,
de 17/06/69e,

Considerandoque asResoluções nOs059171e 656/99 contemplam a emissão de atestados;

Considerandoque ~Comissãode Inquéritojá concluiu os trabalhos referentes ao CRMv-AM;
Considerando que a Medida Provisória nO1.549-36 foi transformada na Lei nO9.649/98, cujo

Artigo 58 teve seus efeitos suspensospor decisão do Supremo TribunalFederal;
Considerando que a forma como foi realizada a intervenção no Conselho Regional de Medicina

Veta.inária do Estado do Maranhãofoi ilegal;
j

Considerando que o Supremo Tn'bunal Federal já definiu na Rp n° 1.356, publicada na RTJ
120/64, que a liminar concedida em Açio Direta de Inconstitucionalidade toma aplicável a legislação
anterior, resolve:

Art. 1° Revogar as Resoluções nOs471/85, 639/97, 644/97, 648/97~ 650/98, 653/99, ?54/99.
655/99 e 657/99.

Art. Z' Revogar o Art. 5°,da Resolução nO656199. .
Art. 3°Esta Resolução entra em vigor.na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrírio.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

cosa EUCLIDES VIEIRA SEVERQ
Secretário-Geral

(Of. n9 3/2000)

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Diretoria Administrativa

PORTARIA N9 12, DE 3 DE .FEVEREIRO DE 2000
O DIRETOR ÃDMINISTRATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso mdo artigo IOda PortarianO23/99 da Diretoria-Geral,e
Considerando que OFICINADAS LICITAÇÕESLIDA., çom sede no Rua dos Sitiantes, 316,

Freguesia do "O" - São Paulo-SP, inscrita no CGC sob o n" 02.782.800/0001-37, não forneceu o
mat~ descritona Nota de Empenho n? 2299/99(processo nO106.325199), resolve:

SEÇÃO

Aplicar à referida empresa:
- multa de RS 21,90 (vinte e um reais e noventa centavos), correspondente a 50% do total

adjudicado,conforme o previstono subitem6.4 do ConvitenO056/99, e
- suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara dos Deputados, pelo período de 02

(dois) anos, conforme o disposto no inciso III do Art. 134 do Regulamento dos Procedímentos
Licitatóriosda Câmara dosDeputados (Ato da Mesa nO44/96).

JOSÉ wn..SON BARBOSA JúNIOR

[Of , n9 28/2000)

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
S·Regilo

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Processo n9 76/JANEIRO/2000-SPEOF
Ante os elementos constantes ciosautos do procesIO em epigrafe, reconheço, com fundIImIl*l

no Inciso IV, do artigo 24 da Lei 8.6e6I93, lIllI' dilpenlével a IIcltaçAó para aqüli/itAü de fita de nylon + toner
preto, no valor de R$ 1.639,00 (UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS), jooto a COMERCIAl. D.
BORGES LTDA ME, devendo a despesa correr por 00l1ll! do Elemento de ~ 349030.00 do Progrwna de
Trabalho 021~920030211.

Recife-PE, 24 de janeiro de 2000
MANOELDA PAZ ALBUQUERQUE

Diretor Administrativo
Em exercicio

Visando atender ao dleposto no artigo 26 da Lei 8.6e6I93,ratlftco a decIsIo do senhor oneor.da
secretaria Adrnlnl~a e, em decon'6ncla, autorizo a emllllo da NoCade Empenho.

Recife-PE, 24 de janeiro de 2000
OSMANDANTASCARTAXO

Diretor-Geral
Em exercicio

Processo n9 74/JANEIRO/2000-SPEOF
Ante os elementos coristantes doa autos do processo em epigrafe, reconheço, com fulldarner*l

no inciso IV, do artigo 24 da Lei 8.666193, 181' chpenMvel a licitaçIo p;n aquIaIçIo de ~ + toner, no
valor de R$ 8.126,90 ( OITO MIL CENTO E ViNTE E SEIS REAIS E NOVENTA CENT ••,vO$), junto ao P O I
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTOA, devendo • deIIpesa correr por conta do EIen1eIlk) da DeIpeII
349030.00 do f'!'Ogfama de Trabalho 02126Õ56920030211. .

Recife-PE,. 27 de janeir~ de 2000
MANOELDÂ PAZ ALBUQUEROUE

Diretor Administrativo
Em exercicio

Visando atender ao disposto no artigo 26 da lei 8.ee&'93,ratlftco a decllIo do 8enhor DIreIor da
SecreIarla AdrnlIlillnltiU l!, em decontncia, autorizo. emiIIIo da NaIa de Empenho.

Recife-PE, 27 de janeiro de 2000
OSMANDANTASCARTAXO·

Diretor-Geral .
EnÍ exercício .

(Of. n9 21/2000)

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Pernambuco
DESPACHOS

Inexigibi1idade de Licitação n9 1/2000

Reconheço "a Iúexigibilidade de Licitaçl§o. com fundaJUnto no art. 25.
ceput , da Lei 8.666/93. em favor das empresas CELPE I COMPANHIADE
ELETRICIDADEDE PERNAMBUCO.COMPESAI COMPANHIAPERNAMBUCANADE SANEANEN'l:O.
CEPE I COMPANHIAEDITORA DE PERNAMBUCO.EMBRATELI EMPRESABRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES.EKIU I EMPRESAMETROPOL!TANADE TRANSPORTESURBANOS. I~: I
IMPRENSA NACIONAL. TELEMAR. TIM. para prestaçl§o de serviços à Justiça
Federal I Seçl§o Judiciária de Pernambuco. no exerci cio de 2000. Recife. 27
de janeiro de 2000. ALBA LÚCIA DA cÂMARA LIMA GOMESDE MATI'OS/ Presidente
da Comissl§o Permanente de Licitaçl§o. Ratifico a Inexigibilidade de
Lici taçl§o descri ta acima. _ atendimento ao disposto no art. 26 da Lei n·
8.666/93. Recife. 27 de janeiro de 2000. Ass. FRANCISCODE QUEIROZBEZERRA
CAVALCANTI.Juiz Federal Diretor do Foro.

toe. n9 27/2000)


